
Indicação Nº 4871/2025

Ementa Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

execução de medidas paliativas de melhoria na Rua 

Santa Cruz, localizada no bairro Parque Mira Flores, 

município de Itapevi/SP.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine às Secretarias 

responsáveis, especialmente à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, a realização de 

medidas paliativas, como nivelamento, cascalhamento ou aplicação de material adequado, na 

Rua Santa Cruz, no bairro Parque Mira Flores.

Justificativa:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação visa atender às reivindicações dos moradores da Rua Santa 

Cruz, no Parque Mira Flores, que enfrentam diariamente dificuldades em função das más 

condições da via. A rua apresenta trechos com buracos, desníveis e acúmulo de barro ou poeira, 

dependendo do clima, o que dificulta o tráfego de veículos e pedestres, além de comprometer a 

segurança e a mobilidade dos moradores.
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Enquanto não se viabiliza uma solução definitiva, como a pavimentação asfáltica, é 

fundamental que o Poder Público adote medidas paliativas para melhorar as condições de 

circulação e amenizar os transtornos enfrentados pela população local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 22 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR

In
di

ca
çã

o 
N

º 
48

71
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

2/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

68
09

/2
02

5 
- 

22
/0

9/
20

25
 1

9:
01

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 P
61

E
-F

M
H

1-
25

03
-8

G
2P



In
di

ca
çã

o 
N

º 
48

71
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

2/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

68
09

/2
02

5 
- 

22
/0

9/
20

25
 1

9:
01

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 P
61

E
-F

M
H

1-
25

03
-8

G
2P



In
di

ca
çã

o 
N

º 
48

71
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

2/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

68
09

/2
02

5 
- 

22
/0

9/
20

25
 1

9:
01

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 P
61

E
-F

M
H

1-
25

03
-8

G
2P



In
di

ca
çã

o 
N

º 
48

71
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

2/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

68
09

/2
02

5 
- 

22
/0

9/
20

25
 1

9:
01

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 P
61

E
-F

M
H

1-
25

03
-8

G
2P



Câmara Municipal de Itapevi, 22 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P61EFMH125038G2P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P61E-FMH1-2503-8G2P
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